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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL
Despacho n.º 786/2009 de 16 de Julho de 2009

Considerando o disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 13/98/A, de 4 de Agosto, que
define e caracteriza o património baleeiro regional e estabelece medidas e apoios destinados à
respectiva inventariação, recuperação, preservação e utilização;

Considerando, por outro lado, o disposto no Decreto Regulamentar Regional n.º 24/2000/A,
de 7 de Setembro, que regulamenta o sistema de apoios à recuperação, conservação e
valorização do património baleeiro da Região Autónoma dos Açores, classificado, nos termos
da lei, face ao seu interesse histórico, cultural e turístico, diploma mantido em vigor por força
do n.º 2 do artigo 61.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2004/A, de 24 de Agosto, o qual
estabelece o regime jurídico relativo à inventariação, classificação, protecção e valorização dos
bens culturais móveis e imóveis da Região;

Considerando que, no seguimento de anteriores apoios à conservação e restauro de
embarcações baleeiras, foram concedidos subsídios no âmbito do Decreto Legislativo Regional
n.º 13/98/A, de 4 de Agosto, mediante a celebração de contratos de cooperação técnica e
financeira, ao abrigo do disposto no artigo 3.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
24/2000/A, de 7 de Setembro;

Considerando o parecer da Comissão Consultiva do Património Baleeiro, que reuniu a 24 de
Março de 2009, e a proposta de distribuição dos apoios a conceder, no âmbito das
candidaturas apresentadas, nos termos do n.º 2 do artigo 12.º do Decreto Legislativo Regional
n.º 13/98/A, de 4 de Agosto;

Considerando, para mais, a informação n.º INT-DRAC/2009/628, datada de 27 de Junho de
2009, da Direcção Regional da Cultura;

Considerando, por último, a existência de cabimento orçamental, em verba inscrita no Plano
Regional Anual, no Programa Património e Actividades Culturais, Projecto Defesa e
Valorização do Património Arquitectónico e Cultural, Alínea H — Salvaguarda do Património
Baleeiro;

Assim, ao abrigo da alínea d) e e) do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma dos Açores, da alínea e) do n.º 6 do artigo 5.º e da alínea b) do no 1 do artigo 17.º,
ambos do Decreto Regulamentar Regional n.º 25/2008/A, de 31 de Dezembro, e, nos termos
do artigo 6.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 24/2000/A,

de 7 de Setembro, diploma mantido em vigor por força do no 2 do artigo 61° do Decreto
Legislativo Regional n.º 29/2004/A, de 24 de Agosto, decido o seguinte:
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1. Conceder um subsidio, no valor total de € 102.212,00 (cento e dois mil e duzentos e doze
euros), destinado a apoiar a conservação e restauro das embarcações baleeiras, património
das entidades constantes da listagem do quadro anexo ao presente Despacho, e que dele
faz parte integrante, e nos termos neste defendidos.

2. Autorizar a realização da despesa, a ser suportada pelas adequadas dotações inscritas
na alínea H — Salvaguarda do Património Baleeiro, Programa 4, Projecto 4.2, do Plano
Anual para 2009.

3. O presente despacho produz efeitos à data da sua publicação.

9 de Julho de 2009. - O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale
César.
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D.R. DA CULTURA
Contrato-Programa n.º 191/2009 de 16 de Julho de 2009

1.º Outorgante: A Presidência do Governo Regional dos Açores, representada pela Directora
Regional da Cultura, Drª Maria Gabriela Silveira Ferreira Canavilhas, conforme poderes que lhe
foram conferidos por despacho do Presidente do Governo Regional, de 25 de Fevereiro de
2009.

2.º Outorgante: A Fábrica da Igreja Paroquial da Freguesia da Praia da Vitória de Santa Cruz,
pessoa colectiva religiosa n.º 512022615, representada, neste acto, pelo Padre Abel Nóia
Gonçalves Vieira, titular do Bilhete de Identidade n.º 1238225, emitido pelos Serviços de
Identificação Civil de Angra do Heroísmo em 2 de Outubro de 1998, válido até 2 de Junho de
2009, contribuinte fiscal n.º 117217700, residente na Rua do 1.º Conde Sieuve de Meneses, n.º
29, 9760-439 Praia da Vitória, freguesia de Santa Cruz, concelho de Praia da Vitória;

E por eles foi dito que celebram entre si o presente contrato, de acordo com o estipulado nas
seguintes cláusulas:

1.ª

O 1.º outorgante atribui a quantia de € 20.773,30 (vinte mil setecentos e setenta e três euros e
trinta cêntimos), a título de subsídio ao 2.º outorgante, destinado às obras de recuperação e
conservação Igreja Paroquial da Freguesia da Praia da Vitória de Santa Cruz, sendo a
comparticipação nos termos do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 16/2000/A, de
30 de Maio, de acordo com o projecto aprovado e que faz parte do presente contrato.

2.ª

1. O processamento do subsídio atribuído pelo 1.º outorgante, será escalonado do seguinte
modo:

a) 40% do valor global, após o início da intervenção;

b) 50% do valor global, após estarem executados 50% dos trabalhos comparticipados;

c) 10% após a entrega do relatório final da conclusão dos trabalhos.

2. A atribuição de cada uma das percentagens do subsídio depende da aprovação prévia dos
trabalhos, pela Direcção Regional da Cultura, a quem cabe verificar, sempre que o entenda, se
os trabalhos estão a ser executados de acordo com o projecto aprovado, sendo cada
liquidação, antecedida da apresentação dos documentos e fotografias comprovativos da obra
executada.
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3.ª

O 2.º outorgante declara aceitar a totalidade das condições previstas no Decreto
Regulamentar Regional n.º 16/2000/A, de 30 de Maio, nos termos da alínea b), do artigo 14.º
do citado diploma.

4.ª

1 - O 2.º outorgante compromete-se a concluir a obra até ao final de 2009.

2 - O 2.º outorgante compromete-se a apresentar ao 1.º outorgante, os relatórios sobre a
execução dos trabalhos, os respectivos comprovativos (facturas ou recibos das despesas
efectuadas), bem como fotografias detalhadas dos restauros realizados.

3 - Qualquer atraso na conclusão da obra ou eventual suspensão dos trabalhos deverá ser
comunicada à Direcção Regional da Cultura, acompanhada da devida justificação.

5.ª

O incumprimento do presente contrato e utilização da verba atribuída para outros fins, por
parte do 2.º outorgante, obriga à devolução do montante subsidiado.

6.ª

As dúvidas suscitadas na interpretação do presente contrato serão resolvidas nos termos
gerais de direito, designando as partes contraentes o Foro da Comarca de Angra do Heroísmo
para todos os assuntos dele emergentes, com expressa renúncia a qualquer outro.

7.ª

Este contrato produz efeitos a partir da data da sua assinatura.

15 de Junho de 2009. - O 1.º Outorgante, Maria Gabriela Silveira Ferreira Canavilhas. - O 2.º
Outorgante, Abel Nóia Gonçalves Vieira.

D.R. DA CULTURA
Contrato-Programa n.º 192/2009 de 16 de Julho de 2009

1.º Outorgante: A Presidência do Governo Regional dos Açores, representada pela Directora
Regional da Cultura, Drª Maria Gabriela Silveira Ferreira Canavilhas, conforme poderes que lhe
foram conferidos por despacho de Sua Exa. o Presidente do Governo Regional, de 25 de
Fevereiro de 2009.
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2.º Outorgante: Ermida da Ribeira Seca, da Freguesia de S. Sebastião, neste acto
representada por Jacinto Alberto de Meneses Bento, residente na Estrada Visconde, n.º 6 B,
freguesia do Porto Martins, concelho da Praia da Vitória, contribuinte fiscal n.º 120607239,
titular do Bilhete de Identidade nº6080512.

E por eles foi dito que celebram entre si o presente contrato, de acordo com o estipulado nas
seguintes cláusulas:

1.ª

O 1.º outorgante atribui a quantia de € 11.035,20 (onze mil e trinta e cinco mil e vinte
cêntimos), a título de subsídio ao 2.º outorgante, destinado às obras de recuperação e
conservação da Ermida da Ribeira Seca, freguesia de S. Sebastião, sendo a comparticipação
nos termos do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional nº. 16/2000/A, de 30 de Maio, de
acordo com o projecto aprovado e que faz parte do presente contrato.

2.ª

1. O processamento do subsídio atribuído pelo 1.º outorgante, será escalonado do seguinte
modo:

d) 40% do valor global, após o início da intervenção;

e) 50% do valor global, após estarem executados 50% dos trabalhos comparticipados;

f) 10% após a entrega do relatório final da conclusão dos trabalhos.

2. A atribuição de cada uma das percentagens do subsídio depende da aprovação prévia dos
trabalhos, pela Direcção Regional da Cultura, a quem cabe verificar, sempre que o entenda, se
os trabalhos estão a ser executados de acordo com o projecto aprovado, sendo cada
liquidação, antecedida da apresentação dos documentos e fotografias comprovativos da obra
executada.

3.ª

O 2.º outorgante declara aceitar a totalidade das condições previstas no Decreto
Regulamentar Regional n.º 16/2000/A, de 30 de Maio, nos termos da alínea b), do artigo 14.º
do citado diploma.

4.ª

1 - O 2.º outorgante compromete-se a concluir a obra até ao final de 2009.

2 - O 2.º outorgante compromete-se a apresentar ao 1.º outorgante, os relatórios sobre a
execução dos trabalhos, os respectivos comprovativos (facturas ou recibos das despesas
efectuadas), bem como fotografias detalhadas dos restauros realizados.

3 - Qualquer atraso na conclusão da obra ou eventual suspensão dos trabalhos deverá ser
comunicada à Direcção Regional da Cultura, acompanhada da devida justificação.
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5.ª

O incumprimento do presente contrato e utilização da verba atribuída para outros fins, por
parte do 2.º outorgante, obriga à devolução do montante subsidiado.

6.ª

As dúvidas suscitadas na interpretação do presente contrato serão resolvidas nos termos
gerais de direito, designando as partes contraentes o Foro da Comarca de Angra do Heroísmo
para todos os assuntos dele emergentes, com expressa renúncia a qualquer outro.

7.ª

Este contrato produz efeitos a partir da data da sua assinatura.

15 de Junho de 2009. - O 1.º Outorgante, Maria Gabriela Silveira Ferreira Canavilhas. - O 2.º
Outorgante, Jacinto Alberto de Meneses Bento.

D.R. DA CULTURA
Contrato-Programa n.º 193/2009 de 16 de Julho de 2009

1.º Outorgante: A Presidência do Governo Regional dos Açores, representada pela Directora
Regional da Cultura, Drª Maria Gabriela Silveira Ferreira Canavilhas, conforme poderes que lhe
foram conferidos por despacho do Presidente do Governo Regional, de 25 de Fevereiro de
2009.

2.º Outorgante: Maria Helena Godinho, contribuinte n.º 120471795, titular do Bilhete de
Identidade n.º 1230542, residente na Ladeira de Santa Luzia, nº 3, freguesia de Santa Luzia,
concelho de Angra do Heroísmo.

E por eles foi dito que celebram entre si o presente contrato, de acordo com o estipulado nas
seguintes cláusulas:

1.ª

O 1.º outorgante atribui a quantia de € 1.295,39 (mil duzentos e noventa e cinco euros e trinta
e nove cêntimos), a título de subsídio ao 2.º outorgante, destinado às obras de conservação e
manutenção do imóvel sito à Ladeira de Santa Luzia, nº 3, freguesia de Santa Luzia, concelho
de Angra do Heroísmo, sendo a comparticipação nos termos do Decreto Regulamentar
Regional n.º 14/2000/A, de 23 de Maio, de acordo com o projecto aprovado e que faz parte do
presente contrato.
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2.ª

1. O processamento do subsídio atribuído pelo 1.º outorgante, será escalonado do seguinte
modo:

g) 60% do valor global, após o início da intervenção;

h) 30% do valor global, após estarem executados 50% dos trabalhos comparticipados;

i) 10% após a entrega do relatório final da conclusão dos trabalhos.

3.ª

O 2.º outorgante declara aceitar a totalidade das condições previstas no Decreto
Regulamentar Regional n.º 14/2000/A, de 23 de Maio, nos termos da alínea b), do artigo 18.º
do citado diploma.

4.ª

1 - O 2.º outorgante compromete-se a concluir a obra até ao final de 2009.

2 - O 2.º outorgante compromete-se a apresentar ao 1.º outorgante, os relatórios sobre a
execução dos trabalhos, os respectivos comprovativos (facturas ou recibos das despesas
efectuadas), bem como fotografias detalhadas dos restauros realizados.

3 - Qualquer atraso na conclusão da obra ou eventual suspensão dos trabalhos deverá ser
comunicada à Direcção Regional da Cultura, acompanhada da devida justificação.

5.ª

O incumprimento do presente contrato e utilização da verba atribuída para outros fins, por
parte do 2.º outorgante, obriga à devolução do montante subsidiado.

6.ª

As dúvidas suscitadas na interpretação do presente contrato serão resolvidas nos termos
gerais de direito, designando as partes contraentes o Foro da Comarca de Angra do Heroísmo
para todos os assuntos dele emergentes, com expressa renúncia a qualquer outro.

7.ª

Este contrato produz efeitos a partir da data da sua assinatura.

18 de Junho de 2009. - O 1.º Outorgante, Maria Gabriela Silveira Ferreira Canavilhas. - O 2.º
Outorgante, Maria Helena Godinho.



II SÉRIE - NÚMERO 134
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
16/07/2009      

Página 4158

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

D.R. DA CULTURA
Contrato-Programa n.º 194/2009 de 16 de Julho de 2009

1.º Outorgante: A Presidência do Governo Regional dos Açores, representada pela Directora
Regional da Cultura, Drª Maria Gabriela Silveira Ferreira Canavilhas, conforme poderes que lhe
foram conferidos por despacho do Presidente do Governo Regional, de 25 de Fevereiro de
2009.

2.º Outorgante: Maria Teresa Godinho Ávila Oliveira, contribuinte n.º 126799500, titular do
Bilhete de Identidade n.º 1377554, residente na Rua Direita, n.º 13, freguesia da Sé, concelho
de Angra do Heroísmo.

E por eles foi dito que celebram entre si o presente contrato, de acordo com o estipulado nas
seguintes cláusulas:

1.ª

O 1.º outorgante atribui a quantia de € 13.889,50 (treze mil oitocentos e oitenta e nove euros
e cinquenta cêntimos), a título de subsídio ao 2.º  outorgante, destinado às obras de
conservação e manutenção do imóvel sito à Rua Direita, n.º 13, freguesia da Sé, concelho de
Angra do Heroísmo, sendo a comparticipação nos termos do Decreto Regulamentar Regional
n.º 14/2000/A, de 23 de Maio, de acordo com o projecto aprovado e que faz parte do presente
contrato.

2.ª.

1. O processamento do subsídio atribuído pelo 1.º outorgante, será escalonado do seguinte
modo:

j) 100% após a entrega do relatório final da conclusão dos trabalhos.

3.ª

O 2.º outorgante declara aceitar a totalidade das condições previstas no Decreto
Regulamentar Regional n.º 14/2000/A, de 23 de Maio, nos termos da alínea b), do artigo 18.º
do citado diploma.

4.ª

1 - O 2.º outorgante compromete-se a concluir a obra até ao final de 2009.

2 - O 2.º outorgante compromete-se a apresentar ao 1.º outorgante, os relatórios sobre a
execução dos trabalhos, os respectivos comprovativos (facturas ou recibos das despesas
efectuadas), bem como fotografias detalhadas dos restauros realizados.
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3 - Qualquer atraso na conclusão da obra ou eventual suspensão dos trabalhos deverá ser
comunicada à Direcção Regional da Cultura, acompanhada da devida justificação.

5.ª

O incumprimento do presente contrato e utilização da verba atribuída para outros fins, por
parte do 2.º outorgante, obriga à devolução do montante subsidiado.

6.ª

As dúvidas suscitadas na interpretação do presente contrato serão resolvidas nos termos
gerais de direito, designando as partes contraentes o Foro da Comarca de Angra do Heroísmo
para todos os assuntos dele emergentes, com expressa renúncia a qualquer outro.

7ª.

Este contrato produz efeitos a partir da data da sua assinatura.

18 de Junho de 2009. - O 1.º Outorgante, Maria Gabriela Silveira Ferreira Canavilhas. - O 2.º
Outorgante, Maria Teresa Godinho Ávila Oliveira.

D.R. DA CULTURA
Contrato-Programa n.º 195/2009 de 16 de Julho de 2009

1.º Outorgante: A Presidência do Governo Regional dos Açores, representada pela Directora
Regional da Cultura, Drª Maria Gabriela Silveira Ferreira Canavilhas, conforme poderes que lhe
foram conferidos por despacho do Presidente do Governo Regional, de 25 de Fevereiro de
2009.

2.º Outorgante: João Agostinho Liberal, residente na Rua de S. Pedro, n.º 61-B, freguesia da
S. Pedro, concelho de Angra do Heroísmo, contribuinte fiscal nº 116162066, titular do Bilhete
de Identidade n.º 01162840, na qualidade de responsável pelo projecto.

E por eles foi dito que celebram entre si o presente contrato, de acordo com o estipulado nas
seguintes cláusulas:

1.ª

O 1.º outorgante atribui a quantia de € 2.420,10 (dois mil e quatrocentos e vinte euros e dez
cêntimos), a título de subsídio ao 2.º outorgante, destinado às obras de conservação do imóvel
sito à Rua de S. Pedro, n.º 61-B, freguesia de S. Pedro, sendo a comparticipação nos termos
do Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2000/A, de 23 de Maio, de acordo com o projecto
aprovado e que faz parte do presente contrato.
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2.ª

1. O processamento do subsídio atribuído pelo 1.º outorgante, será escalonado do seguinte
modo:

k) 100% após a entrega do relatório final da conclusão dos trabalhos.

2. A atribuição do subsídio depende da aprovação prévia dos trabalhos, pela Direcção
Regional da Cultura, a quem cabe verificar, sempre que o entenda, se os trabalhos estão a ser
executados de acordo com o projecto aprovado, sendo a liquidação, antecedida da
apresentação dos documentos e fotografias comprovativos da obra executada.

3.ª

O 2.º outorgante declara aceitar a totalidade das condições previstas no Decreto
Regulamentar Regional n.º 14/2000/A, de 23 de Maio, nos termos da alínea b), do artigo 18.º
do citado diploma.

4.ª

1 - O 2.º outorgante compromete-se a concluir a obra até ao final de 2009.

2 - O 2.º outorgante compromete-se a apresentar ao 1.º outorgante, os relatórios sobre a
execução dos trabalhos, os respectivos comprovativos (facturas ou recibos das despesas
efectuadas), bem como fotografias detalhadas dos restauros realizados.

3 - Qualquer atraso na conclusão da obra ou eventual suspensão dos trabalhos deverá ser
comunicada à Direcção Regional da Cultura, acompanhada da devida justificação

5.ª

O incumprimento do presente contrato e utilização da verba atribuída para outros fins, por
parte do 2.º outorgante, obriga à devolução do montante subsidiado.

6.ª

As dúvidas suscitadas na interpretação do presente contrato serão resolvidas nos termos
gerais de direito, designando as partes contraentes o Foro da Comarca de Angra do Heroísmo
para todos os assuntos dele emergentes, com expressa renúncia a qualquer outro.

7.ª

Este contrato produz efeitos a partir da data da sua assinatura.
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18 de Junho de 2009. - O 1.º Outorgante, Maria Gabriela Silveira Ferreira Canavilhas. - O 2.º
Outorgante, João Agostinho Liberal.

D.R. DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Extracto de Portaria n.º 226/2009 de 16 de Julho de 2009

Pela portaria de 3 de Julho, do Vice-Presidente do Governo Regional dos Açores, são
transferidas as seguintes verbas para as Freguesias abaixo indicadas, no âmbito do Programa
21 “Administração Pública, Planeamento e Finanças” e nos termos do Decreto Legislativo
Regional n.º 32/2002/A, de 8 de Agosto – cooperação com as autarquias locais, para software
informático das respectivas sedes, através da seguinte rubrica orçamental:

- Capítulo 40 – Despesas do Plano

- Programa 21 – Administração Pública, Planeamento e Finanças

- Subdivisão 04 – Cooperação com as Autarquias Locais

- Código 08.05.02-ZC – Transferências de Capital – Administração Local – Região
Autónoma dos Açores – Freguesias

Freguesia Concelho Montante (euros)

Sé Angra do Heroísmo 1.000

Guadalupe Sta Cruz Graciosa 798

Total 1.798

3 de Julho de 2009. - O Director Regional de Organização e Administração Pública, Victor
Jorge Ribeiro Santos.

D.R. DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Extracto de Portaria n.º 227/2009 de 16 de Julho de 2009

Pela portaria de 3 de Julho, do Vice-Presidente do Governo Regional dos Açores, são
transferidas as seguintes verbas para as Freguesias abaixo indicadas, no âmbito do Programa
21 “Administração Pública, Planeamento e Finanças” e nos termos do Decreto Legislativo
Regional n.º 32/2002/A, de 8 de Agosto – cooperação com as autarquias locais, para mobiliário
e equipamento das respectivas sedes, através da seguinte rubrica orçamental:

- Capítulo 40 – Despesas do Plano
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- Programa 21 – Administração Pública, Planeamento e Finanças

- Subdivisão 04 – Cooperação com as Autarquias Locais

- Código 08.05.02-ZC – Transferências de Capital – Administração Local – Região
Autónoma dos Açores – Freguesias

Freguesia Concelho Montante (euros)

Ribeira Quente Povoação 1.300

Sé Angra do Heroísmo 1.300

Guadalupe Sta Cruz Graciosa 1.435

Total 4.035

3 de Julho de 2009. - O Director Regional de Organização e Administração Pública, Victor
Jorge Ribeiro Santos.

D.R. DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Extracto de Portaria n.º 228/2009 de 16 de Julho de 2009

Pela portaria de 3 de Julho, do Vice-Presidente do Governo dos Açores, é transferida a
seguinte verba para a Freguesia abaixo indicada, no âmbito do Programa 21 “Administração
Pública, Planeamento e Finanças”, e nos termos do Decreto Legislativo Regional n.º
32/2002/A, de 8 de Agosto – cooperação com as autarquias locais, para a obra de
conservação da respectiva sede, através da seguinte rubrica orçamental:

- Capítulo 40 – Despesas do Plano

- Programa 21 – Administração Pública, Planeamento e Finanças 

- Subdivisão 04 – Cooperação com as Autarquias Locais

- Código 08.05.02-ZC – Transferências de Capital – Administração Local – Região
Autónoma dos Açores – Freguesias

Freguesia Concelho Montante (euros)

S. Vicente Ferreira Ponta Delgada 9.000

3 de Julho de 2009. - O Director Regional de Organização e Administração Pública, Victor
Jorge Ribeiro Santos.
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D.R. DA EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO
Extracto de Despacho n.º 374/2009 de 16 de Julho de 2009

Por despacho de 1 de Setembro de 2008, da Directora Regional da Educação:

Nomeada nos termos das disposições conjugadas do artigo 43.º, n.ºs 2 e 3 do artigo 46.º, n.º
4 do artigo 47.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 96.º e do artigo 97.º, do Estatuto da Carreira
Docente, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2007/A, de 30 de Agosto, alínea c)
do n.º 4 do artigo 25.º, n.º 1 do artigo 33.º, alínea a) do n.º 2 do artigo 18.º do Regulamento de
Concurso do Pessoal Docente da Educação Pré-Escolar e Ensinos Básico e Secundário,
aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 27/2003/A, de 9 de Junho, precedendo
concurso para a Escola e grupo de recrutamento abaixo indicado a seguinte educadora de
infância do quadro de nomeação definitiva (período probatório):

Joana Margarida Nunes de Andrade, educadora de infância da educação pré-escolar do
grupo de recrutamento – código 100 – em exercício na EB2,3 de Vialonga para o quadro de
nomeação definitiva do grupo de recrutamento educação especial educação pré-escolar e 1.º
ciclo do ensino básico – código 120 – da Escola Básica Integrada da Maia.

9 de Julho de 2009. - A Directora de Serviços de Recursos Humanos, Lúcia Maria Espínola
Moniz.

D.R. DO DESPORTO
Extracto de Despacho n.º 375/2009 de 16 de Julho de 2009

Ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho, é
atribuída a seguinte comparticipação financeira:

€ 11.200,00 - Associação Desportiva e Recreativa Escolar Praiense – 9760-544 Praia da
Vitória, comparticipação financeira destinada a premiar a obtenção do 3.º lugar no
Campeonato Nacional de Voleibol da Divisão A2, em séniores femininos em seniores
femininos, na época desportiva 2008/2009, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º
14/2005/A de 5 de Julho.

A referida comparticipação financeira será atribuída pela dotação inscrita no Capítulo 40 –
Despesas do Plano, Classificação Económica 04.07.01 – Instituições sem fins lucrativos,
Acção 5.2.3 – Prémios de Classificação e Subida de Divisão, Projecto 5.2 – Actividades
Desportivas, Programa 5 – Desenvolvimento Desportivo, para o corrente ano.

2 de Julho de 2009. - A Coordenadora Técnica, Maria Carmelo Alves.
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S.R. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS
Extracto de Portaria n.º 229/2009 de 16 de Julho de 2009

Por portarias do Secretário Regional da Ciência, Tecnologia e Equipamentos, n.ºs
30/GSR/2009 e 31/GSR/2009, datadas de 9 de Julho de 2009, são transferidas as seguintes
importâncias de: 282.975,00 € (duzentos e oitenta e dois mil, novecentos e setenta e cinco
euros) e 72.065,00 (setenta dois mil e sessenta e cinco euros) a primeira destinada a despesas
de capital e a outra a despesas correntes do Serviço Regional de Protecção Civil e Bombeiros
dos Açores, a primeira a ser processada, pelo capítulo 40, programa 17, projecto 04,
classificação económica 08.03.06 A – S.R.P.C.B.A., imputada à seguinte acção: 08.03.06 AD –
282.975,00 € e a segunda pelo capítulo 01, divisão 01, classificação economia 04.03.05 A –
S.R.P.C.B.A., referentes aos duodécimos de Agosto do corrente ano.

9 de Julho de 2009. - O Chefe do Gabinete, Luis Filipe Amaro Pacheco de Melo.

D.R. DA HABITAÇÃO
Extracto de Despacho n.º 376/2009 de 16 de Julho de 2009

Por despacho da Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, de 9 de Julho de
2009, é atribuída, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 59/2006/A, de 29 de
Dezembro, uma comparticipação financeira, a fundo perdido, a Paulo Jorge Cabral Chaves,
contribuinte fiscal n.º 197403557, no montante de € 25.471,68 (vinte e cinco mil, quatrocentos
e setenta e um euros e sessenta e oito cêntimos), a concretizar nos termos do n.º 2 do artigo
15.º do citado diploma.

9 de Julho de 2009. - O Director Regional de Habitação, Carlos Manuel Redondo Faias.

D.R. DA HABITAÇÃO
Extracto de Despacho n.º 377/2009 de 16 de Julho de 2009

Por despachos da Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, de 9 de Julho de
2009, são atribuídos, os seguintes apoios financeiros, ao abrigo do Decreto Legislativo
Regional n.º 59/2006/A, de 29 de Dezembro, a fundo perdido, a concretizar nos termos do n.º 2
do artigo 15.º do citado diploma:

Maria do Carmo da Silva Santiago, contribuinte fiscal n.º 110399609, no montante de €
20.475,00 (vinte mil, quatrocentos e setenta e cinco euros).
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Paulo Jorge Dias de Melo, contribuinte fiscal n.º 193348926, no montante de € 12.160,00
(doze mil, cento e sessenta euros).

9 de Julho de 2009. - O Director Regional de Habitação, Carlos Manuel Redondo Faias.

D.R. DA HABITAÇÃO
Extracto de Despacho n.º 378/2009 de 16 de Julho de 2009

Por despachos da Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, de 9 de Julho de
2009, são atribuídos, os seguintes apoios financeiros, ao abrigo do Decreto Legislativo
Regional n.º 59/2006/A, de 29 de Dezembro, a fundo perdido, a concretizar nos termos
previstos no artigo 27.º do citado diploma:

Andreia de Fátima Botelho Melo Moniz, contribuinte fiscal 216160634, no montante de €
11.640,13 (onze mil, seiscentos e quarenta euros e treze cêntimos).

Carlos Alberto Ferreira de Melo, contribuinte fiscal 109562763, no montante de € 16.260,51
(dezasseis mil, duzentos e sessenta euros e cinquenta e um cêntimos).

Helena de Jesus Costa Fragoso, contribuinte fiscal 208004440, no montante de € 11.297,75
(onze mil, duzentos e noventa e sete euros e setenta e cinco cêntimos).

Jorge Miguel Estrela Raposo, contribuinte fiscal 243893051, no montante de € 9.484,55 (nove
mil, quatrocentos e oitenta e quatro euros e cinquenta e cinco cêntimos).

Pedro Manuel Pimentel Lima, contribuinte fiscal 221501339, no montante de € 10.346,87 (dez
mil, trezentos e quarenta e seis euros e oitenta e sete cêntimos).

9 de Julho de 2009. - O Director Regional de Habitação, Carlos Manuel Redondo Faias.

UNIDADE DE SAÚDE DE ILHA DE S. JORGE
Extracto de Despacho n.º 379/2009 de 16 de Julho de 2009

Por despacho da Directora Regional da Saúde, de 20 de Maio de 2009:

É atribuído o direito ao abono para falhas à assistente técnica, Maria de Fátima Alves
Ferreira, do Quadro Regional de Ilha de São Jorge, afecta à Unidade de Saúde de Ilha de São
Jorge, nas situações de ausências e impedimentos da titular do direito, Telma Gracinda da
Fonseca Machado.

Não é objecto de fiscalização prévia do Tribunal de Contas, por força da Lei 98/97, de 26 de
Agosto.
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9 de Julho de 2009. - O Presidente do Conselho de Administração, César Gonçalves.

S.R. DO AMBIENTE E DO MAR
Extracto de Despacho n.º 380/2009 de 16 de Julho de 2009

Por despacho do Secretário Regional do Ambiente e do Mar, de 7 de Julho de 2009:

Considerando que, nos termos do n.º 2 do artigo 8.º do Regulamento de utilização das
viaturas da Região Autónoma dos Açores, aprovado pela Portaria n.º 41/97, de 19 de Junho,
os veículos oficiais de serviço geral só poderão ser conduzidos por motoristas ou em casos
devidamente fundamentados e mediante autorização expressa do dirigente máximo do serviço,
por funcionários ou agentes que não tenham a categoria profissional de motoristas;

Considerando as atribuições dos Serviços de Ambiente da Terceira, constantes no artigo 67.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 13/2007/A, de 16 de Maio;

Considerando que do conteúdo funcional daquele serviço decorre regularmente a
necessidade de deslocações em serviço oficial, sendo necessário o uso de viaturas dos
serviços;

Considerando que se torna impraticável a condução de viaturas por funcionários da
Secretaria Regional do Ambiente e do Mar com a categoria de motoristas, nas várias
deslocações em serviço oficial dos funcionários do serviço;

O Secretário Regional do Ambiente e do Mar, nos termos do n.º 2 do artigo 8.º do
Regulamento de utilização das viaturas da Região, aprovado pela Portaria n.º 41/97, de 19 de
Junho, determina o seguinte;

1 - Autorizar os dirigentes e trabalhadores abaixo identificados, a conduzir as viaturas
afectas à Secretaria Regional do Ambiente e do Mar, no exercício de funções
exclusivamente públicas:

. Maria da Conceição da Silva Mendes Rodrigues, directora dos Serviços de Ambiente da
Terceira, Secretaria Regional do Ambiente e do Mar, titular da carta de condução n.º
NA-19971 0, válida até 16/09/2026, a conduzir todas as viaturas deste Departamento
Governamental, no exercício das suas funções.

. Maria Paula Ramirez de Carvalho Cordeiro, técnica superior dos Serviços de Ambiente
da Terceira, Secretaria Regional do Ambiente e do Mar, titular da carta de condução n.º
E-110561 9, válida até 14/12/2010, a conduzir todas as viaturas deste Departamento
Governamental, no exercício das suas funções.

. Maria Palmira Ferreira Fernandes, técnica superior dos Serviços de Ambiente da
Terceira, Secretaria Regional do Ambiente e do Mar, titular da carta de condução n.º
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NA-10962 0, válida até18/05/2026, a conduzir todas as viaturas deste Departamento
Governamental, no exercício das suas funções.

. Maria Luísa Parreira da Costa Mont’Alverne Sequeira, técnica superior dos Serviços de
Ambiente da Terceira, Secretaria Regional do Ambiente e do Mar, titular da carta de
condução n.º NA-14059 7, válida até 18/12/2029, a conduzir todas as viaturas deste
Departamento Governamental, no exercício das suas funções.

. Paula Cristina Melo Gil, vigilante da natureza dos Serviços de Ambiente da Terceira,
Secretaria Regional do Ambiente e do Mar, titular da carta de condução n.º NA-37336 4,
válida até 03/03/2043, a conduzir todas as viaturas deste Departamento Governamental,
no exercício das suas funções.

. José Mateus de Matos João, vigilante da natureza dos Serviços de Ambiente da Terceira,
Secretaria Regional do Ambiente e do Mar, titular da carta de condução n.º L-1615144 9,
válida até 13/05/2039, a conduzir todas as viaturas deste Departamento Governamental,
no exercício das suas funções.

. Luis Filipe da Cruz Correia, vigilante da natureza dos Serviços de Ambiente da Terceira,
Secretaria Regional do Ambiente e do Mar, titular da carta de condução n.º GD-42535 9,
válida até 21/09/2037, a conduzir todas as viaturas deste Departamento Governamental,
no exercício das suas funções.

2 - O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua assinatura.

8 de Julho de 2009. - A Chefe de Divisão, Teresa Maria Escobar da Silva

S.R. DO AMBIENTE E DO MAR
Extracto de Despacho n.º 381/2009 de 16 de Julho de 2009

Por despacho do Secretário Regional do Ambiente e do Mar, de 26 de Junho de 2009:

Considerando que, no âmbito das atribuições da Direcção Regional da Energia, existem
funções que implicam a realização de trabalhos externos e a deslocação para fora das
instalações dos serviços, designadamente no tocante à realização de vistorias e fiscalizações;

Considerando que a referida Direcção Regional dispõe apenas de um motorista, não sendo
possível assegurar a sua substituição por outro trabalhador qualificado para a condução de
viaturas oficiais, nas suas ausências e impedimentos;

Considerando que se mostra necessário assegurar o regular funcionamento dos serviços,
através de uma maior racionalização dos meios disponíveis, aliada à natureza das atribuições
dos serviços que compõem a Direcção Regional da Energia, que constituem razões
justificativas da concessão de autorização genérica de condução de viaturas oficiais;
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Considerando, para mais, que o n.º 2 do artigo 8.º, da Portaria n.º 41/97, de 19 de Junho, que
aprova o Regulamento de Utilização das Viaturas Oficiais da Região Autónoma dos Açores,
permite que em casos fundamentados, e mediante autorização expressa do dirigente máximo
do serviço, as viaturas oficiais de serviço geral possam ser conduzidas por trabalhadores que
não sejam detentores da qualificação profissional de motoristas;

Assim, nos termos dos artigos 2.º, 4.º, alínea b) do artigo 5.º, e no uso das competências
previstas no n.º 2 do artigo 8.º, da Portaria n.º 41/97, de 19 de Junho, decido:

1. Conceder a autorização genérica de condução das viaturas oficiais da Região Autónoma
dos Açores, afectas à Direcção Regional da Energia:

l) Ao Director Regional da Energia, José António Cabral Vieira, portador da carta de
condução n.º A – 49088 3;

m)Aos seguintes trabalhadores:

i. Manuel Rodrigues Pereira, assistente técnico, portador da carta de condução n.º A –
22490 1;

ii. Davide Jorge Soares de Medeiros, assistente operacional, portador da carta de
condução n.º A – 34358;

iii. Jorge Miguel dos Santos Aguiar, assistente operacional, portador da carta de
condução n.º A – 65971 1.

2. A autorização concedida, no número anterior, aplica-se exclusivamente às deslocações
em serviço, ou seja, às determinadas por motivos de serviço público e no exercício de
funções públicas.

3. A autorização genérica de condução de viaturas oficiais rege-se pelo disposto na Portaria
n.º 41/97, de 19 de Junho.

4. Cada viatura tem de dispor de um boletim individual de serviço diário, o qual deve ser
preenchido integralmente pelo condutor, e no final do dia entregue ao responsável pelos
serviços administrativos para verificação, conforme disposto no n.º 3 do artigo 12.º, da
Portaria n.º 41/97, de 19 de Junho.

5. O presente despacho produz efeitos à data da sua assinatura.

8 de Julho de 2009. - A Chefe de Divisão, Teresa Maria Escobar da Silva.
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SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Rectificação n.º 52/2009 de 16 de Julho de 2009

É rectificada a portaria publicada com o n.º 286/2009, no Jornal Oficial, II série, n.º 96, de 10
de Maio de 2009, onde se lê:

“…Residente no Concelho de Vila Franca do Campo…”deve ler-se:

“…Residente no Concelho de Vila do Porto …

9 de Julho de 2009. - A Directora do Gabinete de Economia Pesqueira, Conceição Lourenço.

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA GRACIOSA
Aviso n.º 162/2009 de 16 de Julho de 2009

1 - IDENTIFICAÇÃO E CONTACTOS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

NIF e designação da entidade adjudicante: 512069760 - Município de Santa Cruz da Graciosa

Serviço/Órgão/Pessoa de contacto: Divisão Administrativa e Financeira

Endereço: Largo Vasco da Gama, nº 4

Código postal: 9880 352

Localidade: Santa Cruz da Graciosa

Telefone: 00351 295730040

Fax: 00351 295732300

Endereço Electrónico: geral@cm-graciosa.pt

2 - OBJECTO DO CONTRATO

Designação do contrato: Beneficiação de Diversos Arruamentos e Caminhos

Descrição sucinta do objecto do contrato: Pavimentação de diversos arruamentos podendo
incluir passeios, bem como as redes de todas as infraestruturas, concretamente drenagem
pluvial, esgotos domésticos, rede de abastecimento de água, iluminação e telecomunicações,
bem como todos os trabalhos acessórios e complementares ao seu bom acabamento, de
acordo com o preconizado nas peças escritas e desenhadas.

Tipo de Contrato: Empreitada de Obras Públicas

Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos)
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Objecto principal

Vocabulário principal: 45233252

Objectos complementares

Vocabulário principal: 45232130

Vocabulário principal: 45233222

3 - INDICAÇÕES ADICIONAIS

O concurso destina-se à celebração de um acordo quadro: Não

O concurso destina-se à instituição de um sistema de aquisição dinâmico: Não

É utilizado um leilão electrónico: Não

É adoptada uma fase de negociação: Não

4 - ADMISSIBILIDADE DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS VARIANTES: Não

6 - LOCAL DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

Município de Santa Cruz da Graciosa

7 - PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

Empreitadas de obras públicas

Prazo contratual de 90 dias contados nos termos do disposto no nº 1 do artigo 362º do CCP.

8 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os mencionados no ponto nº 38 do Programa de Procedimento.

Obs: Os concorrentes deverão ser titulares do Alvará de Construção emitido pelo INCI, IP,
contendo as seguintes autorizações: a) a 1.ª subcategoria da 2.ª categoria, a qual tem de ser
de classe que cubra o valor global da proposta e integra-se na categoria em que o tipo de obra
se enquadra; b) a 6.ª subcategoria da 2.ª categoria, na classe correspondente à parte dos
trabalhos a que respeita; c) a 1.ª subcategoria da 4.ª categoria, na classe correspondente a
parte dos trabalhos a que respeita.

9 - ACESSO ÀS PEÇAS DO CONCURSO E APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

9.1 - Consulta das peças do concurso

Designação do serviço da entidade adjudicante onde se encontram disponíveis as peças do
concurso para consulta dos interessados:

Divisão Administrativa e Financeira

Endereço desse serviço: Largo Vasco da Gama, n.º 4
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Código postal: 9880 352

Localidade: Santa Cruz da Graciosa

Telefone: 00351 295730040

Fax: 00351 295732300

Endereço Electrónico: geral@cm-graciosa.pt

9.2 - Meio electrónico de fornecimento das peças do concurso e de apresentação das
propostas

Plataforma electrónica utilizada pela entidade adjudicante: Ainda não aplicável

Preço a pagar pelo fornecimento das peças do concurso: 125,00€.

10 - PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS OU DAS VERSÕES INICIAIS DAS
PROPOSTAS SEMPRE QUE SE TRATE DE UM SISTEMA DE AQUISIÇÃO DINÂMICO: Até
às 16:00 do 20º dia a contar da data de envio do presente anúncio.

11 - PRAZO DURANTE O QUAL OS CONCORRENTES SÃO OBRIGADOS A MANTER AS
RESPECTIVAS PROPOSTAS: 66 dias a contar do termo do prazo para a apresentação das
propostas.

12 - CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO

Proposta economicamente mais vantajosa

Factores e eventuais subfactores acompanhados dos respectivos coeficientes de ponderação:
Preço: 65%; Valia Técnica: 25%; Prazo: 10%.

13 - DISPENSA DE PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO: Não

14 - IDENTIFICAÇÃO E CONTACTOS DO ÓRGÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

Designação: Presidente da Câmara Municipal de Santa Cruz da Graciosa

Endereço: Largo Vasco da Gama, nº 4

Código postal: 9880 352

Localidade: Santa Cruz da Graciosa

Telefone: 00351 295730040

Fax: 00351 295712124

Endereço Electrónico: presidente@cm-graciosa.pt

Prazo de interposição do recurso: 5 dias
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15 - DATA DE ENVIO DO ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA REPÚBLICA:
Preenchimento automático pela INCM aquando do pagamento.

16 - O PROCEDIMENTO A QUE ESTE ANÚNCIO DIZ RESPEITO TAMBÉM É
PUBLICITADO NO JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA: Não

17 - OUTRAS INFORMAÇÕES

O prazo de recepção de propostas, caso termine num dia não útil, transferi-se para o 1.º dia
útil seguinte.

O concurso integra um acto público que terá lugar na Sala das Reuniões dos Paços do
Município, sito no Largo Vasco da Gama, n.º 4, Santa Cruz da Graciosa, no 1.º dia útil
subsequente ao prazo para apresentação das propostas, pelas 10 horas.

O Preço base do procedimento, definido no caderno de encargos como parâmetro base do
preço contratual é de 1.164.467, 23 €.

18 - IDENTIFICAÇÃO DO AUTOR DO ANÚNCIO

Nome: José Ramos de Aguiar

Cargo: Presidente da Câmara Municipal

8 de Julho de 2009. - O Presidente da Câmara Municipal, José Ramos de Aguiar.
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TRIBUNAL DE CONTAS
Parecer do Tribunal de Contas n.º 1/2009 de 16 de Julho de 2009

CAPÍTULO VI

Dívida e outras Responsabilidades
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CAPÍTULO VII

Património
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